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Acta Número Vinte e Sete 
 

 
 
Aos Cinco dias do mês de Março de Dois Mil e Oito, pelas Vinte horas, reuniu o 

executivo da FREGUESIA DE RIBA D’ÂNCORA em sessão Ordinária, na sede da 

Junta, de Riba de Âncora, concelho de Caminha. 

 

Com a seguinte ordem de Trabalho(s): 

 

1.º CONTA DE GERÊNCIA DO ANO 2007 
 Foi aprovada a conta de gerência do ano de dois mil e sete. 
O controlo orçamental da receita é de setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e dois 
euros e novena e um cêntimos e o controlo orçamental da despesa é de oitenta e um mil, 
setecentos e cinquenta e oito euros e noventa e dois cêntimos, sendo o saldo de 
dezasseis mil, trezentos e noventa e oito euros e oitenta e sete cêntimos. 
Esta Conta de Gerência será apresentada na próxima Assembleia de Freguesia. 
2.º REQUERIMENTOS 
 Foram apresentados e deferidos os seguintes requerimentos: 
De Maria Prazeres dos Santos, residente no lugar da Ponte, n.º 48, a solicitar um 
atestado de residência, para efeitos de candidatura a complemento solidário para idosos; 
De Aires Gomes Ferreira, residente no lugar de Aldeia Nova, n.º 280 a solicitar um 
atestado de insuficiência económica, para efeitos de apoio judiciário; 
De Avelina Rosa Afonso, residente no lugar de Aldeia Nova, n.º 307, a solicitar cópia 
da acta de reunião da Junta, onde conste o teor da deliberação, referente ao acordo 
decorrido entre a Junta de Freguesia e seu marido José Bento Gonçalves. 
3.º  VISITA PASCAL 
 A exemplo de anos anteriores, a Junta de Freguesia, este ano voltará a fazer o 
encerramento da visita pascal, na sede da Junta de Freguesia. 
4.º OBRAS DE ALARGAMENTO NO CAMINHO DE JUÍA 
 Foi deliberado pedir orçamento para os seguintes trabalhos de alargamento do Caminho 
de Juía, no terreno de José Bento Gonçalves: 
LEIRA DE BAIXO 

• Corte da vinha em toda a extensão do caminho; 
• Amarração da vinha no fundo, lado sul, do terreno; 
• Transporte dos esteios para casa do proprietário em Aldeia Nova; 
• Construção do muro de uma face, em pedra, com junta recheada, ficando este 

com uma altura de quarenta centímetros acima do nível da terra; 
• Alargamento das entradas para três metros; 
• Corte de terreno necessário para alargamento do caminho a seis metros. 

LEIRA DE CIMA 
• O alinhamento seria feito desde a estaca colocada no início da leira, passando 

pela corda da amarração da vinha, alinhando pelo muro do Sr. Manuel Joaquim; 
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• A vinha seria refeita e composta com novos pés de vinha à escolha do 
proprietário; 

• O muro seria de uma face, em pedra, com junta recheada, com a altura actual (na 
parte final do muro a altura poderá ser mais alta). 

5.º PAGAMENTO 
 Foram autorizados os seguintes pagamentos: 
À firma SMD – Alexandre Aragão, a verba de três mil, quinhentos e setenta e cinco 
euros e cinquenta e cinco cêntimos, referente ao equipamento da rede de Internet sem 
fios, tipo VPN Wireless; 
À firma AREALIMA, a verba de quatrocentos e oitenta e quatro euros, referente à 
participação dos dois formandos no curso de formação inicial de motoristas de 
transporte colectivo de crianças. 
 

 E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi lavrada a 

presente acta que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelos presentes. 

 


